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FUNDI MUNtctPAL oe saúoe

PREGÃO ELETRONICO N" 006/2022

PRocEsso LrcrÍATóRto N" oo7l2o22

CONTRATO Fi/lS N." 24512022, QUE ENTRE SI CELEBRÀM O FUNDO

MUNIãIPAL DE SAÚDE DE CHÁ GRANDE/PE E A EMPRESA

DISTRIBIJIDORA DE PRODUÍOS ÁGRESTE MÊRIDIONAL LTDA IIE,
PÁRÁ OS FI'ÍS QUE SE ESPECIHCA.

Aos 14 (quatoze) dias do mês outubro de 202?, de um lado o FUNDO ÍÚUNICIPAL DE §AÚDE DE CHÃ GRANDE com

sede e Íoro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, '145 - Cenko - Chã Grande - PE, inscrita no

C.N.P.J./MF sob o n" 08.625.'t67/0001.50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretárjo de Saúde Sr. Jairo Amorim

Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N" 285/2017 datada em 0110812017, portador da

CaÍteira de tdentidade N" 1.826.812SSP/PE, CPF n0 353.431.684-34, no uso da atÍibuiçtu que lhe conÍeÍe o oR|GINAL,

neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa DistribuidoÍa dê Produtoa Agreste lleídional LTDA

ilE, inscrita no CNPJ sob o n'40.876.269/000í-50, estabelecida à Rua Sargento Slvino Macêdo, N" 03, São José -
Garanhuns/PE - CEP: 55.295-280, neste ato representada por sua representante legal, SÍa. Raíssa Rabêlo Feneira,

portadora da Carleira de ldentidade N0 4.007.22í8, expedida pela SecÍetaria de DeÍesa Soclal do Estado de Alagoas,

CPF/MF N" 136.619.254-07, doÍavante denominada CONTRATADA, pacluam o presente Contrato, cuja cêlebraÉo é

demÍrente do PÍocesso Licitatório no 00112022 - Prégão Eletrônico n' 006/2022 - Ata de Rêgistro de PreçG FMS n"
oún022 - doravante denominâdo PROCESSo e que se regerá pela Lei Federal n0 8.666 de 21 de junho de 1993, e

modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deíe contEto; pelo estabelecido no Edital

e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicandcse-lhes supletivamente, os principios da Teoria Geral dos

ContÍatos e as disposiçoes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçoes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIÍrlElRA - DO OBJEIO - Aquisiçâo mm entrega parcelada de matêÍial de limpcaa e ddcâÍtávêi3
desünados ao Fundo Municipal de Saúde, Residência TeÍaÉutha, Cenko de Atençe) Psicossocial - CAPS, Hospital GeÍal

AlíÍedo Alves de Lima e Ljnidades dê Saúde da Familia - USF, conforme especifica@s e quanüdades indicadas no Anexo ll,

paÍte integrante deste contrato independente de tÍanscÍiçao.

Parágraío PÍimeko - O presente ContÍato não poderà ser objeto de cessáo ou transfeíência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA FINALIDADE _ O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atiüdades noÍmais

do Fundo l\,lunicipal de Saúde, akavés do Hospital Geral AllÍedo Alves de Lima.

CúUSULA TERCEIRA - D0 PRÂZO - 0 presente Contrato vigorará até 3í de dezembro de 2022, contados a parlir dê sua
âssinatura, podendo ser pronogado, nos termos da legislâção pertinente.

CúUSULA QUARTA - Do VALOR E CO]{D|CÔES 0E PAGAI,IENTo - Atribui-se a esse contrato o valor de R015.381,40
(Quinze mil, tezentos e oitenta e um reais e quarenk centavos) ÍeÍerente ao valor total do objeto previsto na Cláusula
PrimeiÍa, paÍa a totalidade do peÍíodo mencionado na Cláusula TerceiÍa, conforme detalhamento a seguir:

MÁRCAÍTET DESCRIçÂO

08 Avêntâl em plástico (PVC) foÍâdo 1,20MT Itc 20 Unidade 12,50 250,00

12

Cera Líquúa paÍa pbo ' pÍincifio alivo soivonte do peból€o, composl;áo
básica silicone, parafna, loÍmol, coÍante, conseÍva0b, p€Ífume e outas
subsBncras quimicas peÍmitdas, teor nfu voláteb minimo 3,5% na categoú
pronlo uso, acondiciúado êm flsco plástico câixa coín 04 boínbooas
coteído 5 lib6 cada. PÍoduto coín Rêabúo no MnistéÍio da Saúde.

Poliflor 02 lJnidade 75,00 150.00

14 Strawplast 100 Pacote 4,35 435,00

15

Cdhêí plâstca dêscáÍtável conhccionada em plástico Íêsislente na coÍ
bÉnca ou translúcjda medindo 15 a 16 cfl de coínpÍiínento. O produto dêve
seÍ iseíb de máterÉis esfánhc, tâchadurõ, d€formaÉ€s, ÍebaÍbas cu
areslas. Embaladas hrgrsric€mente em sâco plástao ê rêembáladâs em
caixa de papelào Aaondicjonado coííormê â pràxe do fabíaante dê fuÍmâ a
gaÉnlií â hgiêne e ntegÍidâtle do prodllo até solr uso. Â embalagoín
deveíá conla extemamênte os dados de id€í!ficaçáo, píocedàaoa e
quantijade. Paqole com 50 unúa(h6
C@o descartavêl conleccionado com resina termoplásüca bÍanca qr Cnstalcopo Caüa 99.0[ 198 00

@@ rEí?!r,r-ãt!I
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tânslücidâ corn capâciladê de 50 ml, medÍdo 4íoriÍradamente 5,0 cm de
diàmaúo na boc€, 3,0 cÍn dê diâmêbo no fundoe 4,0 am dê alfura. 0s copo§

devem ser hoííogé0eos, isentos de matenais estranho§, bolhas, rad\aduÉs,
furcs, dehíma@, boídâs afadas o0 rebaóas, náo dsvqn apre6à1tâÍ

sujidades intema ou extemam$te. Acondiclonado coníome píâre

do Íabricanle, em embálaqem plásüca na caila com 50 tiras com 1m
unllados cáda, dg Ítrma a garanlir a higienê e intêgndade do pÍoduto ôlé seu

uso. A embalagem der,/€rá coírt6í oxtomâm€íle 06 dad6 ê
id€ntficaçáo. pÍocôd&ú e quantidâde. Deverá atendeÍ as coodiÉês geEis
da NBR 14E65 e NBR 13230 da ABNT

Marlim 08 Unrdâde 8.80 70 40Desiníetante paÉ piso concent'ado 5 Libos

Mâ.x[ín 2A Caüa 29 00 560.0020

Dêteígenb liquiro - principio alivo lheâ. aquibenzeno, sulÍooab de sódb,
coínposiçáo bástcâ teíBa aüvar aniônico§, nào iónic6, @adiuvante,
prêsêtuãntes, sgquêsbanlo, espêss€ntê, rrâgrâncias ê orrlr6 subslancias
quimicas peímilids, teoí de atv6 mínino dê 8,0oÁ, ph{,0-9,0, sduçáo ,%
p/p, composição arcínáliaâ neulÍa, acondicionado em lÍasco pláslico,

coírt€ndo 500 ml, (ResoluÉo MS 1n8), (PoÍlâriâ 87448). Caira o24
unidades

Caira 39 00 1.560,00
Embalagem tjpo queitinha téÍmica, mâteíial isopoí, cáíacteíisticas adioonais
c(ÍÍl tamDa No 8 Embál em coír 100 unidades.

Toblplast 40

23
Espoírja paa limpezâ - üpo dupl€ fàce, náo Íisca. medindo no miniÍÍro do

110x58x28 mm, @m toíinato
Bnlhus 04 Carxa 35,00 140,00

21 Flâneh - 100oÁalqodáo, medindo 33x53arn, nâ corlâranjâ. MC 10 Unidade 1,ô0 1ô,00

FGíoío, cqlfeacionado ün madeÍâ de primdÍa qlalijado, acabam€nlo
pertbito com ponta abÍasiva, medindo aproximadam€$le 6 cm de

cdnpírm€írto lobl. Acondidonado sn @ixas íesbt€ntes coí1t€íldo

âpbximâdamento 40 palit6, rcembalâdoG em íardo co.n 20 Ínaços.

Parâná 08 Fado 9,90 79.24

31

Limpâdor multiuso compcição: linear aqúil b€02êno sulíonato dô sódio,

tênsoativo nào il)nico, dcalinzdrle, sêqu€§banle, sofubilizanle éteÍ glicdico,

álcool, perfume e átua, qn tJbo6 de 500 ml Êm cáixa coín 12 unidâdê§.

10 Caua 30.00 300,00

BÍâliín0iâLixêira plástcá 30 libos dpêdâl (c/ârc int€rno para âcomodaí o saco de lúo) r0 Undade 45,00 450.00

31 Ôleo odoÍizadoÍ de Âmbreotes Cmceítsâdo. írâsco c!ín 140 ml Kinq 12 Unidade 22.00 264,00

Papel hrgiànico comum - ,olhá simples, goírado, sêm picote, na coí n8tural.

mediído 40mr10.m, composto de tbíás nâturàis e âparàs dê p@, íârdo

crm 16 pa@tes c@l€ndo 4 rc16 cada pecote-
Coêla 2A Fado 36 00 720.00

u
Papel fúan Nabral (Em íolhas pardo/maÍom dos dds ladc, bmanho Âí,
ccÍnposto de msfura de fibras dê cdúlosê oJÍtas ou loíEas, pror,eí aítes de
mâdêiÉs maciâs, rêsislãrtê â rupbrâs, Somi - Krai GramatrÍa: 80G

Levoro

Papás
100 Kg 50,00 5 000,00

48 Prcndedor dê Íoupa pacote coín 12 unidades Paíânà 10 Pácote 2.20 22,00

19

Refil páía MOP sE! (Refil líop Pô PÍof 60x15 cÍn. Refl coíposb por f6
100% acÍilicos qúo pemil6m uma €sÉlica nablál @m rÉsulhdo suporio. na
Íetonçáo do padldlas. Parte srpdioí conhccionadá a4ín bciro sintético
laÉvêl e dê Écjl secagoíÍ. Poê ser lavâdo div€Ísas vezeÉ. Resisteítê ao
gncdhimonb. Sisbma de tuchaín€nto Dq lac6).

8ÍaliÍnpia llnidade 30,00 150,m

51

Rodo pâra piso caíh câbo sÍl mâdeira r€sbt€nte e íà,estido cdn pl&tico,
ba§€ em plÉlstjco medindo 45 dn, coín lâmina do boíÍâda duda de elcehnb
duíabilidaê â

CÍistal 2A llnidâde 500 100,00

52

Sabáo amardo êm tâblet€ m0 gramas, composrçáo Msica. carboíalo de
sódio, corantê câíbonato de cálcio, especlic€ço€s cotanbs e água coínum
êmbalado em saco plásüco dê 200 qramas, ombalaqêns contondo 05 (cinco)
unrdades. câixâ coín í) uniiedes

Espumí 15 Caüâ 44,62

53

Sabáo êm po ' píncipio ativo alquil bdlzono sullonato de sodio, silicato do
sódio, caóooâlo dê sodo, tsor de ativ6 minimo de 8,0%oÁ, ph=11,5

máximo, soluçáo 1olo p/p, prgmônbs e oulras $bslànqas peímitdas,
acoMliooado em sôco pláslico, cc,rtendo 500 gíamas, e suas condi@
devááo êsbr de acoído coín a kesolucão MS 1rB), ÍDoít.

Jarâguâ 20 Caxâ 28,00

66S,30

560,00

54 Sóonelo adullo 90 g. C€ira coín 12 uniJâdes Even 02 Cafiâ 14,50 29 00
Sabonele Liquido 500 ml BelloBella 20 Unidâde 3,90 78,00

56
Saco para liro - dê pdielileno, mín capacidade de 100 lifG, nâ coí
plqE/azul. suas condiÉes Coalâ 30 FaÍdo 9,00 270,00

Sâco Plásüc, em bobina para 5 kg 25x35cm. Bobina com 1.000 unidade§ Newplast Eobina 30 00 150,00
61 Seo Pl&tco €ín bobnâ pâÍa 5 kq 35x50cm Bobina .om L000 unidadês Nsrplasl Eobina 32,00 160,00

62
Saco pl&üco para lixo hGpilâhÍ na cor bÍânca: r€sisbíb cqn capacldade
para 100 lib6. Coíh 100

Íalge 20 FaÍdo 33,00 660,00

65 Tâmpá pêrâ clpo d€scaítâvd de 180 ml. Cristalcopo 5 000 unidade 035 1 750 00

66
T€cido náo teodo (tNT), rú com 100 metros r 1,40 metr6 de targura,
Gramâfura 40.

Cataflnense 04 Unidade 95,00 380.00

67
polipropil€no medindo: 26 x 5 x 5 on (compÍimeírto x laÍgura x osp€ssurâ),

de ny'oo - vôsoura, doín€sücâ, propdedades mininas: cêpa sn
Cnstal 15 Unidade 5,50 82,50

E:
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ccín 200 cêídâs poí bfu, com cêÍdas d€ poliproíÍlono, macia. lipo lisa, cêpa
posaldo 240 g, cábo dê maddÉ rcvesüda do polipropileoo de alla

densidade, ro6ca 6m poli€tileno.

68
vâssdrrâ de Íi@va cábo em íÉ(blE, b6o Íebngular caÍÍt 22 furG
dimensÕês minimas de 25 dn.

Cnstal 15 Unidade 6,00 90 00

69
Vassdra pará v6o sâniÉÍio - escova para limpôza, oom ceÍdâs de ny'on

Dalêlimosza qn qeíal; cabo eín
Cnstal 05 Unidade 3,60 18,00

Parágrafo Primêiro . Os pagamentos serão efetuados. mediante cÍédito em mnta coíTente da contratada, por ordem

banúÍia, em até 30 (tÍinta) dias consecutivos, a contaÍ do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condiçÕes

iniciais de habilitaçáo e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágraío Segundo. Os pagamentos serão realizados integralmente, em mnespondência com os produtos eíetivamente

entregues no mês anteÍior ao do pagamento.

Parágrafo Tercêiro . A nota íiscal devidamênte atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo i{unicipal de

Saúde de Chã Grandei PE. Localizada na Avenida Sâo José, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratâda deverá apresentar:

a) Certificado de Regulâridade do FGTS - CRF, compÍovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Débitos Rêlativos a Tributos Federais, Divida Ativa da união e INSS, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil:

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, mmprovando a

inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho,

d) PÍova de regularidade mm as Fazendas Estadual e Municipaldo domicilio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fscal devidamente
preenchida e indicação do banm, agência e conta bancária da empresa que receberá o valoÍ do objêto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Séümo . Nenhum pagamento seÍá eÍetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

PaÍágraÍo Oitavo - A nota fiscal que íor apÍesentada com eÍTo, ou obseNada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento, seÍá devolvida à confatada, para mÍreçâl e nesse caso o prazo prêvisto no parágrafo primeiro será
intênompido. A mntagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respecliva regularizaçáo.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização.

ParágraÍo Décimo - A adjudicâtária não poderá apresentar nota fiscalíaturâ mm CNPJ/I,IF diverso do registrado no
Contrato.

PaÍágraÍo oécimo PÍimeiro - Deverão estar inclusos nos preços aprêsentâdos todos os gastos do ftete, embalagem e todos
e quaisquer tÍibutos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, mmerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execu@ do contrato.

CúUSULA OUINTA - DA ATUALIZACÃO tlOt{EÍÁRh . O-nendo atraso no pagamento, e desde que para tânto, â
contÍatada não tenha conmnido de alguma forma; haveÍá incidência de atualizaÉo monetáÍia sobre o valor devido, pela
vaíação acumulada do IPCA/IBGE oconida entre a data final preüsta para o pagamento e a data de sua eÍetivâ realização.

CúUSULA SEXrA - OO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coÍreçe) monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica asseguÍado o reequilibrio econômiccÍinanceiro inicial do ContÍato, mediante a superveniénciâ de íato
imprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.66t/93 mediante provocâÉo da contratada,
cuja pretensâo deverá estar suficientemente comprovada atÍavés de doojmento(s).
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CLAUSULA SETIMA - DA ExECucÀo Do DO CONIRATO - Os produtos adquiridos deverão ser entregues no

Almoxarifado Cenkal, localizado na Rua Joaquim José l/iranda, n" 19-A - Manoel Simões Baóosa - Chã Grânde - PE

(Salão Paroquial), ocasião em que será pÍocedida a conferência dos produtos entregues, e a veÍificação se estáo de acordo

com as caracteristicas e quantitativos descÍitos na OÍdem deFomecimento.

Parágrafo Primeiro: 0s pÍodutos deverão ser entregues em até 03 (três) dias conidos, e do recebimento da ordem de

Fomecimento, emitida pelo Fundo [4unicipal de Saúde de Chã Grande, no horário de 07h00min as l3hoomin.

PaÍágraio Sêgundo: 0s produtos serão recebidos definitivamente apos a veÍificaÉo da quâlidade e quantidade dos produtos

e consequente aceitaÉo, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: 0 prazo de validade dos produtos, não poderá seÍ inferior a 12 (doze) meses contados a paÍtir da data

de entrega dos respeclivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Châ

Grande.

ParágraÍo ouaÍto: 0 transporte, carga e a descarga dos pÍodutos conerá) por conta da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisorio ou definiüvo do servigo e do objeto não exclui a responsabilidade da Conbatada

pelos prejuizos resultanles da inmneta execução docontrato.

Parágrafo Sexto: A Conkatada ficará obrigada a tÍocar o pÍoduto quê üer a ser recusado por nfu atender à espedficação do

Anexo ll/Ordem de Fomecimenlo, sem que isto acanete qualquer ônus à administÍaçá) ou importe na rêlevância das sançoes
previstas na legislaÉo vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) 3erá de até 48 (quar6nta e oito) horas

contâdas em dias úteis, a contar da noüficação à contratada, às suas custas,3em preiuÍzo da aplicaçáo das
penalidadê3.

ParágraÍo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e defnitivo, sendo de Íesponsabilidade do íornecedor

beneficiário os padÍÕes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer iregulaídades detectadas
quando da utilizaçáo dos mesmos.

ParágraÍo oitâyo - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, S€cretário Municipal de Saúde, matricula 494434, como
GESTOR DO CONTRATO e o servidor Renato João dos Santos, DiretoÍ de AdministÍaçáo Hospitalar, matricula 344611,
mmo FISCAL DO CONTRATo, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando êm
regisko próprio todas as oconências relacionadas à execução e determinação, tudo o que foÍ necessário à regularizaÉo de
Íalhas ou deÍeitos observados na execuçao do ConÍato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliaÍ se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e babalhista
necessários à execuçâo do objeto.

ParágraÍo Primeiro - A ContÍatada, na exeorçáo do contrato, sem prêjuizo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá subcontralar paÍte do objeto deste teÍmo de reíerência, até o limite máximo de 30%, com pévia autorizaçáo do Fundo
Municipal de Saúde de Chã Grânde/PE.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipotese de subcontratação, permanecê a responsabilidade integral da Conkatada pela
peÍÍeita execução conkatual, cabendo-lhe realizar a supervisão e cooÍdenaÉo das aliüdades da subconkatação, bem mmo
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimenlo das obrigaçoes contratuais conespondentes ao objeto da
subcontratação.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRÂTADA - E responsabilidade da CoNTRATADA a exeorÉo objeto
contratual em estreita observância da legislaçâo vigente para contrata@s públicas, as esp€cificações técnicâs contidas no
edital e sêus anexos, bem mmo em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçoes:

a) Forne€er o objeto no pÍazo e na íorma de entrega estabelecidos no Termo de Referência ê na proposta, mm
indicaçoes referentes à marca/fabricante. ficando sujeita à multa estabelecida no @ntrato, bem como
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da Lei das Licitaçoes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou

parcial;

b) ManteÍ-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compaübilidade mm as obriga@s assumidas,

com as condiçoes de habilitaçáo e qualifcação exigidas no TeÍmo deRefeÍência;
c) Atender ao chamado e/ou à coneçáo do deíeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realizaÉo
dentÍo do prazo, a Conkatada estará sujeitâ à multa estabelecida nocontato,
d) Aceitar, nas mesmas condi@s de sua proposta, os acÍéscimos ou supressÕes do fornecimento ora contrrtado,
que porvenlura se fizerem necessáÍios, a critéÍio da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre eíravios ou danos ocorÍidos no transpoÍte dos objetos, qualquer que seja

sua causa;

0 ComunicaÍ, poÍ escrito, à Conkatante, qualquer fato extraordináÍio ou ânormal que ocorrer no Iomecimento do

objeto contratadoi
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituiçáo do objeto, em caso de reposiçáo do

mesm0;

h) Prestar esciarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que íor reíerente à entrega e a quaisquer

oconências Íêlacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventúais câusados à mntratante ou a terceiros no fomecimento

oÍa ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidâde à fscalizaçâo ou acompanhamento realizâdo pela

Contratante.

l) AssumiÍ responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçóes sociais previstos na

legislaÉo social e kabalhista em vigor, obrigandese a saldá-los na época própria, vez que os seus emprêgados nâo

manterão nenhum vínculo empregaticio com o MUNICIPIO.

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e mmerciais resultantes destacontrataçáo.

l) ResponsabilizaÊse pelo TranspoÍte do produto objeto do presente Conkato, e todos os ônus, relativos ao

fomecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas

adequadas Íelativas ao transporte do produto objeto do presente teÍmo;

m) Entregar o produto acondicionado de foÍma adequada garantindo sua integridade fisica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas dê qualquer nafureza em deconência de deso.rmprimento

de qualquer dáusula ou condiÉo do contralo, dispositivo legal ou regulamento, por sua pârte;

o) Observar rigorosamente todas as especificaçoes gerais, que originou esta contrataçáo e de sua proposta,

p) Manter númeÍo teleíônim e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediaçáo jlnto à

contratante.

CLÁUSULA oÉCtMA - oAS OBRIGACÓES Do CONTRATANTE - são obrigaçoes do Fundo i,lunicipal de Saúde de Chà

Grande/PEl

a) Receber o objeto nas condi@s estabelecidas neste ContÍato.

b) VeriÍicar a conformidade dos bens recêbidos com as especificaÉes constanles no Termo de ReÍêÍência e da
proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo.
c) Comunicar à Confatada, por escÍito, sobÍe imperíeiçoes, falhas ou ineguiaÍidades verificâdâs no objeto bmecido
para que seja substituido, reparado ou conigido.
d) Acompanhar e fscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada através de seNidor responsável designado.
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente m fomecimento do objeto, no prazo e ÍoÍma
êstabelecidos neste Contrato.

0 FoÍnecer atestado de câpacidadê técnica quando solicitado, desde que atendidas às obngaÉes contratuais.
g) A Adminisbação não responderá por quaiquer mmpromissos assumidos pela Contratada coín teÍceiros, ainda
que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualqueÍ dano causado a terceiros em decorência de alo da
Contratâda, de seus empÍegados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉclÍúA PRIMEIRA - DAS PENALIOADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Fêderat n.ô 10.52ot2oo2 , íicará
impedido de licitar e contratar com a AdministraÉo Pública l\,lunicipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa
de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçâo f alsa;
b) Ensejar o retardamento da execuÇão do objeto;
c) Falhar na execuÇão do contrato;
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d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;

e) Comportar-se de modo inidôneoi

Í) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de êntregar documentaÉo exigida no cerlame;

h) Cometer Íraude fiscal;

i) Fizer declâraÉo falsâ.

ParágraÍo Primeiro - Para condutas desclitas nas alineas'a', "d','e', Y,'g'; "h" e'i', seÍá aplicadâ multa de no máximo

30o/o (tÍinta por cento) do valor do contrato.

Parágraío Segundo - O retardamento da execuçáo preüsto na alinea'b", estará configuÍado quando a Contratada:

a) Dêixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sête) dias, contados dâ data constante

na ordem de Íomecimento;

b) Deixar de realizaÍ, sem causa justificada, as obriga@s definidas no contÍato poÍ 03 (tês) dias seguidos ou por 10

(dez) dias intêrcalados.

PaÍágraÍo Têrceiro - SeÍá deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na exe€uçâo do contrato, de que trata a

âlínea "c', o valoÍ relativo às multas aplicadas em razão do PaÍágrâfo Sexto.

Parágrafo QuaÉo - A Íalha na exeqlÉo do contrato prevista no subitem 'c" estará configurada quando a Contratada se

enquadrar em pelo menos uma das situaFes preüstas na tabela 3 do item Pará,graÍo Sexto desta dáusula, respeitada a

graduação de infraçôês conforme a tabela 1 â seguir, e alcánçaÍ o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA Í
Grau da lníraçáo Pontos da lnÍÍasão

1 2

2 3

3 4

4 5

5 I
6 '10

Parágrafo Quinto - O compoÍtamento previsto no ParágÍafo Quarto estaÍá conÍgurado quando a Contratada executar atos

tais como os descritos nos aÍtigos 92, paÍágraÍo único, 96 e 97, parágrafo únim, da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obriga@s contratuais, a AdministÍação aplicará multas conÍorme a graduação

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Grau CorÍ€pondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reíere o descumprimênto dâ obÍigaÇão

2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimenlo da obrigaÇfu.

3 0,8% sobre o valor da oídem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqa(áo.

4 1,6% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçáo.

5 3,2% sobre o valor da ordem de íomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaQáo

6 4,0% sobre o valor da ordem de íornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇáo

Item 0e8cÍiÇão Grau lncidênciâ

1
Executar fomecimento incompleto, paliativo, proüsorio como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇá) complemêntar.

2 Por oconência

2
Fornecer informação perfida de Íomecimento ou substituir material licitado por

outro de qualidade iníerior.
Por Omnência

E

2
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ParágraÍo Sétimo - A sanção de multa podêrá ser aplicada à Contrâtada juntamente mm a de impedimento de licitar e
contratar estabelecida no CâprrÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitâvo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma inÍraçáo, cabendo a aplicaÉo êm dobro das multas
mnespondentes, sem prejuizo da rescisáo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidâde sera aplicada sem o devido PÍocesso Administraüvo de Aplicaçáo de Penalidade -

PAAP. devendo ser observado o disposto no oêcreto Estadual no 42.191/2015 e no Decreto Esladual n0 44.948/2017.

Parágrdo Décimo - A cÍitério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pâgâmento a seí
eÍetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo P meiro - Apos esgotados os meios de execuçáo diretâ da sanÉo de multa indicados no Parágrafo
Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo dê 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicação ofr cial.

Parágrafo oécimo Sêgundo - DecoÍÍido o prazo previsto no Parágraío Dédmo Terceiro, o contÍatante encaminhará a multa
para cobÍança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A AdministraÉo poderá, em situaçôes excepcionais devidamente motivadas, eÍetuar a
retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉClirA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua
rescisão, com as consequências contÍatuais e as previstas em lei ouregulamento.

Suspender ou intenomper, salvo motivo de íorça maior ou caso fotuito, os
íomecimêntos contratados.

6
Por dia e por tareía
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
conlrato.

5 Por oconência

5
Recusar a execuçâ) de fomecimento deteÍminado pela Fiscalizaçáo, sem
moívo iustificado.

5 Por Ocorrência

6
Permitir situaçáo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano Íisim,
lesão corporal ou mnsequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais
de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão pÍévia 1

Por item

omrrencla

Manter a documentação de habilitação atualizada. 1
e porPor item

ocorrência

I Cumprir horário estabelecido pelo conkato ou determinado pela Fiscalização 1 Por OcorÍência

10
Cumprir deteíminação da Fiscalização para contÍole de acesso de seus
funcionários.

1

2

Por 0c!rÍência

PoÍ oconência'11 Cumprir determinaÇáo Íormal ou instÍuÇão complementar da Fiscalizaçáo.

12

Cumprir quaisquer dos itêns do contato e seus anexos não píevistos nesta

tab€la de multas, após reincidência foÍmalmente notiÍicada pela unidade

fscalizadora.
3

e PorPor ilem
oconência

,1

Por dia13
EntÍegar a garantia contÍâfual eventualmente exigida nos termos e prazos

estipulados.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imoutávêl à contÍatada - 0 contratante poderá rescindir administraüvamente, o
presente Contrato nas hipóteses previstas no arligo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à conkâtada direito a
qualquer indenizaçao, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

ParágraÍo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorÍência da hjÉtese
pÍevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

3

p0r
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PaÍágraÍo Terceho - 0 presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por amÍdo entre as paíles; reduzida a
termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. AÍtigo 79, ll da Lei 8.66ô/93.

Parágrafo QuaÍto - Este Contrato poderá ser rescindido iudicialmente nos termos da legislação processual vigente. AÍtigo
79, lll da 1ei8.666/93.

Parágraío Quinto - Quando a rescisâo ocorÍer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que

haja qjlpa da contratada seÍá esta ressarcida dos prejuízos regularmente mmpÍovados que howeÍ soírido. Aítigo 79
parágraÍo 2 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escÍita e fundamentada. Aítigo 79

parágraÍo 1" da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCtitA TERCETRA - DAS DESPESAS DO CONÍRATO - Constituirá êncargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas dêconentes da execução do obieto deste Contrato.

ParágraÍo Único: Serão da mnkatada todas as despesas deconentes de encaÍgos fabâlhistas, previdenciáÍios, Íiscais e

comeÍciais, demnentes da execuÉo do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CúUSULA oÉClÍtA QUARTA - Dos RECURSOS ORCAiIEt{TÁRlos - As despesas deconentes deste ContÍato corerâo
poÍ conta dos redrsos a seguir esp€cificados: Ôrgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de

Saúde - Atividade: 10.§210142.852 - Manutenção e Qualificâção da Rede Especializada de Saúde - Elemenlo de
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - 0A RESPONSABILIDADE CIVIL - A contÍatâda responderá por perdas e danos que üer a
sofreÍ o contratante, ou terceiros, em razão de açáo ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,

independentemente de outras comina@s contratuais ou legais a que estiver sujeital nâo exduindo, ou reduzindo esta

responsabilidade, a fiscálização ou o acompanhamento pelq contratante. Artigo 70 dâ Lei 8.66ô/93.

CúUSULA oÉCtMA sExrA. DoS ACRÉSC|MOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contÍatada poderá seí
acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágraío primeiro do artago 65 da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA DÉCltrlA SÉTltlA . DAS ALTERACÕES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do
objeto deste Contrato serão efetivadas na Íorma do aÍtigo 65 da Lei 8.666/93, atÍavés de Termo Aditivo.

CúUSULA OÉCIMA OITAVA - DO FORO - O foro do pÍesente ContÍato será o da comarca de Gravatá/PE, excluido
qualquer outro.

E. por estarem justos, e ÍlÍmam o Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal, na
presença das testemunhas também

m

No 353.43't

SecretáÍio Municipal de Saúde
CONTRATANTE

\09. 5e. Â2\ - [g

W,-Qs;1"í'-,"."--' Râílsa RatÉlo FeÍêira
DI§TRIBUIOORÂ DE PRODUTOS AGRESTE

IIIERIDIONAL LTDA ÍÚE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

-4-

NO E: -ic) 
5CPF: l.,1Lrl -11
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